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Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná
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PROJETO DE LEI Nº _____/2013.

( Poder Legislativo)

                                                                        DÁ DENOMINAÇÃO A VIA PÚBLICA DO “PARQUE RESIDENCIAL ANA ROSA”.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

ART. 1º. – Fica denominada “Rua João Horácio Braz”, a Rua projetada “A”, localizada entre as Quadras 42 e 42-A, no Parque Residencial Ana Rosa, neste Município.
ART. 2º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

       Edifício da Câmara Municipal de Cambe, aos 21 de fevereiro de 2013.
José Carlos Camargo

Vereador
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